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- a Resolução nº 338, de 15 de janeiro de 2025;

R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizar a progressão de servidores da Carreira de Auditor

do Estado, considerando o disposto na Lei nº 6.601, de 28 de no-

vembro de 2013, conforme Anexo Único desta Resolução.

Parágrafo Único - A progressão de que trata o caput terá efeitos fi-
nanceiros a contar da data estabelecida no Anexo Único.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 2025

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

ID FUNCIONAL NOME DATA DE EXER-
CÍCIO

DATA PARA EFEITO
R E T R O AT I V O

REFERENCIA CARGO

19435479 JOSEILSON LISBOA DA SILVA 17/02/1995 17/02/2025 ANA XI
50059165 ALINE RIBEIRO FONSECA 15/06/2012 08/03/2025 ANA IV
20135769 ADEMIR RODRIGUES CESAR 24/03/1998 24/03/2025 ANA X
19591659 MARIO MARCIO DE SOUZA NUNES 24/03/1998 24/03/2025 ANA X
19438443 ANGELA MARIA LOPES DIAS 31/03/1995 31/03/2025 ANA XI
19585179 JOSE HERALDO PEREIRA PASSOS 25/05/1998 25/05/2025 ANA X

Id: 2652037

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

RESOLUÇÃO CGE Nº 364 DE 29 DE MAIO DE 2025

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº
14.133/2021 de 01º de abril de 2021, o Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016 e o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023 e o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
320001/001609/2022.

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
N.º 10/2022 entre a CGE-RJ e a BLACKBULL COMERCIO E SER-
VIÇOS DE INFORMATICA LTDA.

Art. 2º - Designar como fiscais para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, atuarem na Fiscalização Administrativa, o servidor abaixo:
Fiscal titular: Roberta da Silva Macedo Mello, Id. Funcional 4193268-4
Suplente: Elaine Pereira dos Santos, Id. Funcional 5151198-3

Parágrafo Único - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão,
principalmente, pelo que consta nos incisos do art. 24 e do art. 26 do
Decreto n° 48.817/2023 (Capítulo V - da Fiscalização das Contrata-
ções).
Art. 3° - Designar como Fiscais para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, atuarem na Fiscalização Técnica, os servidores conforme abai-
xo:
Fiscal titular: Leonardo Vianna Maldonado da Silva, Id. Funcional
5096266-3
Suplente: Gabriel Ferreira dos Santos, Id. Funcional nº 5125841-2

Parágrafo Único - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, princi-
palmente, pelo que art. 24 e do art. 25 do Decreto nº 48.817/2023
(Capítulo V - da Fiscalização das Contratações).

Art. 4º - Designar como Gestor do Contrato o servidor Claudio José
Ascenção de Andrade, Id. Funcional 617767-0, para, sem prejuízo de
suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decretos
45.600/2016 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações), principal-
mente no que consta no art. 12, incisos I ao XXIII, bem como, ao que
dispõe o Decreto 48.817/2023, art. 22, incisos I ao XXXIII e art. 23.

Art. 5º - Designar a servidora Daiene Dos Santos Costa, Id. Funcional
4421757-9, como substituta do Gestor do Contrato, para, em caso im-
pedimentos e período de gozo de férias, sem prejuízo de suas atri-
buições, cumprir as determinações contidas no art. 12 (Capítulo IV -
da Gestão das Contratações) do Decreto 45.600/16, bem como, ao
que dispõe o art. 8, inciso III, § 2º; art. 22, incisos I ao XXXIII e art.
23 do Decreto 48.817/2023.

Art. 6º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais, através da atestação das fa-
turas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da confecção do
relatório de fiscalização.

Art. 7° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscalização
técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Contrato.

Art. 8° - A Fiscalização Técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 9º - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 10 - O Agente Público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 11 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário, especialmente a Resolução
CGE nº 211, de 09/05/2023.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2651951

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR-GERAL

RESOLUÇÃO CGE Nº 365 DE 29 DE MAIO DE 2025

INSTITUI COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, PARA OS
FINS QUE MENCIONA.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições
legais, em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº
14.133/2021 de 01º de abril de 2021, o Decreto Estadual nº 45.600,
de 16 de março de 2016 e o Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de
novembro de 2023 e o disposto no Processo Administrativo nº SEI-
320001/001703/2024.

CONSIDERANDO:

- a necessidade de consolidar a gestão, acompanhamento, fiscaliza-
ção, e a execução de contratos, em concretização dos princípios que
orientam a Administração Pública, especialmente os insculpidos no
Art. 37 da Constituição Federal de 1988;

- a necessidade da atuação de Fiscais Administrativos para avaliar a
documentação de habilitação da empresa para iniciar o processo de
pagamento de fatura, realizar o controle e o acompanhamento proces-
sual do pagamento e dos prazos dos instrumentos contratuais; e

- a necessidade da atuação de Fiscais Técnicos para verificar e fis-
calizar o cumprimento das condições estipuladas no Termo de Refe-
rência e avençadas nas Cláusulas que compõem o Contrato;

R E S O LV E :

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
N.º 009/2024 entre a CGE-RJ e a EVERY TI TECNOLOGIA & INO-
VAÇÃO LTDA.

Art. 2º - Designar como fiscais para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, atuarem na Fiscalização Administrativa, o servidor abaixo:
Fiscal titular: Roberta da Silva Macedo Mello, ID. Funcional nº
41932684
Suplente: Elaine Pereira dos Santos, ID. Funcional nº 51511983

Parágrafo Único - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão,
principalmente, pelo que consta nos incisos do art. 24 e do art. 26 do
Decreto n° 48.817/2023 (Capítulo V - da Fiscalização das Contrata-
ções).
Art. 3° - Designar como Fiscais para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, atuarem na Fiscalização Técnica, os servidores conforme abai-
xo:
Fiscal titular: Daiene Dos Santos Costa, ID. Funcional nº 44217579
Suplente: Gabriel Ferreira dos Santos, ID. Funcional nº 51258412

Parágrafo Único - Os Fiscais Técnicos se responsabilizarão, princi-
palmente, pelo que art. 24 e do art. 25 do Decreto nº 48.817/2023
(Capítulo V - da Fiscalização das Contratações).

Art. 4º - Designar como Gestor do Contrato o servidor Claudio José
Ascenção de Andrade ID. Funcional nº. 617767-0, para, sem prejuízo
de suas atribuições, cumprir as determinações contidas no Decretos
45.600/2016 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações), principal-
mente no que consta no art. 12, incisos I ao XXIII, bem como, ao que
dispõe o Decreto 48.817/2023, art. 22, incisos I ao XXXIII e art. 23.

Art. 5º - Designar a servidor Thiago Augusto de Azevedo Cavalcante,
ID. Funcional nº 51147874, como substituto do Gestor do Contrato,
para, em caso impedimentos e período de gozo de férias, sem pre-
juízo de suas atribuições, cumprir as determinações contidas no art.
12 (Capítulo IV - da Gestão das Contratações) do Decreto 45.600/16,
bem como, ao que dispõe o art. 8, inciso III, § 2º; art. 22, incisos I ao
XXXIII e art. 23 do Decreto 48.817/2023.

Art. 6º - A confirmação da execução satisfatória do contrato será rea-
lizada por no mínimo 02 (dois) Fiscais, através da atestação das fa-
turas, da aplicação do acordo de nível de serviços e da confecção do
relatório de fiscalização.

Art. 7° - Os Fiscais Administrativos se responsabilizarão pelo recebi-
mento e consolidação dos documentos encaminhados pela fiscaliza-
ção técnica e criarão os processos administrativos referentes ao Con-
trato.

Art. 8° - A Fiscalização Técnica ficará responsável por enviar os do-
cumentos em até 5 (cinco) dias úteis a partir do recebimento, para a
fiscalização administrativa consolidar e criar os processos referentes
ao Contrato.

Art. 9º - O descumprimento das obrigações imputadas ao Gestor de
Contratos e aos Fiscais de Contratos poderão ensejar procedimento
apuratório previsto no Decreto 7.526, de 06/09/1984.

Art. 10 - O Agente Público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 11 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2025

DEMETRIO ABDENNUR FARAH NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2651952

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR
DE 29/05/2025

APLICA a penalidade de DEMISSÃO à DANIELE RICCI DE ABREU
ALMEIDA DA SILVA, Id 5122592-1, cargo Comissionado - Assistente
III, vínculo 1, por transgressão ao disposto no art. 40, II por força do
art. 52, I (dolo - má-fé), ambos do Decreto - Lei nº 220/75. processo
administrativo disciplinar SEI-320001/000157/2024 especialmente a
manifestação da Corregedoria Geral do Estado (SEI nº 99799851) e a
manifestação jurídica (SEI nº 101037402).

Id: 2651953

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 02.06.2025

PROCESSO Nº SEI-E-04/067441/1998 - AVERBE-SE para fins de
aposentadoria o período de 01/04/1977 à 31/05/1980, 01/04/1981 à
30/09/1983, 01/02/1984 à 30/08/1987, 01/09/1987 à 12/03/1992 e
01/04/1993 à 31/07/1995, totalizando 5.882 (cinco mil oitocentos e oi-
tenta e dois) dias, o tempo de contribuição prestado ao Regime Geral
de Previdência Social - RGPS para o servidor JOAO ISMAEL ADVIN-
COLA COELHO, Auditor do Estado, ID Funcional 1949392-4, e ma-
trícula nº 0819461-5, em conformidade com o art. 9º da Lei nº 530,
de 04.03.82. TORNANDO SEM EFEITO a publicação do DOERJ nº
51 de 16/03/1999, Parte I, Pág 15 Coluna 1.

Id: 2651725

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 02.06.2025

PROCESSO SEI- E-04/090.006/1999 - CONCEDO 06 (seis) meses de
licença prêmio ao servidor DINIZ DE OLIVEIRA NUNES, Auditor do
Estado, ID nº 2012203-9, referente aos períodos aquisitivos de:
14/07/2014 a 12/07/2019 e 13/07/2019 a 11/07/2024. Tornando sem
efeito a publicação no DOERJ de 29/10/2019; pág 35; 1ª coluna; par-
te I.

Id: 2651730

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
NÚCLEO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE .02.06.2025

PROCESSO Nº SEI-E-04/043515/2003 - CONCEDO 3 (três) meses
de licença prêmio ao servidor JOSE HERALDO PEREIRA PASSOS,
Auditor do Estado, ID nº.1958517-9, referente ao período aquisitivo de
23/05/2013 a 21/05/2018.

Id: 2651731

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE .02.06.2025

PROCESSO Nº SEI-E-04/053/100012/2018 - AUTORIZO a INTER-
RUPÇÃO da Licença Prêmio da servidora ELAYNE CONCEICAO AL-
PARONE GIRAO, Auditor do Estado, ID nº. 50154842, a partir de
24/05/2025.

Id: 2652092

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHO DO ASSESSOR
DE 03.06.2025

PROCESSO Nº SEI-E-04/045587/2003 - CONCEDO 03 (três) meses
de licença prêmio a servidora ANDREA RAYOL DA COSTA, Auditor
do Estado, ID nº 1942802-2, referente ao período aquisitivo de:
26/09/2013 a 24/10/2018. Tornando sem efeito a publicação no
DOERJ de 28/11/2018; pág 16; coluna I; parte I.

Id: 2652107

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1281 DE 02 DE JUNHO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta nos
processos administrativos SEI-030041/005053/2023, SEI-
030041/006317/2023 e SEI-030041/006927/2023.

RESOLV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/001357/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2652014

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 1284 DE 02 DE JUNHO DE 2025

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei n.º 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de
2019, e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE
n.º 147, de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta nos
processos administrativos SEI-150071/000428/2022, SEI-
150016/048480/2024, SEI-150016/087205/2024 e SEI-
150016/048290/2024.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas nos processos supracitados, o qual trami-
tará nos autos do processo SEI-320001/001364/2025, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, o qual instituiu
o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 4ª Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder
ao exame dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comu-
nicando-os à autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos, na forma do art. 68 do Decreto-Lei n.º 220 de 18 de
julho de 1975.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2025

PEDRO JORGE MARQUES
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2652013
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